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Restituicao de valor recebido a mais deve ser pedida em
acao propria
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N&o é possivel pedir a devolucao de valores recebidos a mais nos proprios autos da execucdo, sob pena de violacédo do
devido processo legal, da ampla defesa e do contraditorio. Nesses casos, a solicitacdo deve ser feita por meio de acéo de
repeticdo de indébito.

O entendimento foi aplicado pela 32 Turmado Tribuna Superior do Trabalho ao impedir que uma atendente fosse
obrigada a devolver, nos autos da execucgdo, valor recebido a mais em acéo trabal hista.

Por equivoco do juizo da execucdo, ela ganhou R$ 4 mil amais do que o calculado. Por razéo, foi determinado a
restituicdo da quantia. A sentenca foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 22 Regido (SP).

No recurso de revista, a trabalhadora sustentou que os val ores recebidos supostamente a mais ndo poderiam ser cobrados
nos préprios autos da execucdo, umavez que foram recebidos nos exatos termos homol ogados pel o juizo executorio.
Requereu, entéo, o provimento do recurso de revista para que fosse cassada a ordem de devolucéo.

O relator do recurso, ministro Mauricio Godinho Delgado, deu razéo a atendente. Seguindo jurisprudénciado TST, ele
afirmou nédo ser possivel a devolugdo na propria execugdo. “A restituicdo so pode ser pleiteada por meio de agéo proprid’,
afirmou, referindo-se a acéo de repeticéo de indébito. A decisdo foi unanime.
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